
 
PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
 

  

DECRETO No 500, DE 10 DE JUNHO DE 2013. 
 

Designa Maria Luiza Felizola Gomes, 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social para representar o município de 
Palmas, junto a Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República, 
na forma que especifica. 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, incisos I, III, VII e parágrafo único da Lei Orgânica do Município,  

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1o É designada, Maria Luiza Felizola Gomes,  Secretária de 

Desenvolvimento Social, para representar e responder pelo município de Palmas 
junto a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República no que tange 
ao Programa Equipagem dos Conselhos Tutelares. 

 
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Palmas, aos 10 dias do mês de junho de 2013. 
 
 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 
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